
Artigo 3. - Eet a Lei ent rará em vigor na data d,
s ua pub l i cação , r evog adas a s disposições em contrário .

\ r t i go 1. - Fica cr i ado Ol(um ) cargo da :N CARR~AJ(

n: SE'TOR , R Gfcrên~ia Sal f::.I"ial "I " , de proviment o e f e t i v o , l ot ado J1!

Di v isão de ~erviçoB Sociais e de Saúde .
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DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

o c arGo ora cr iad o deve r á ser preenchi
em Concur s o Públ i c o , c om pr azo de vali da.-

22 - As de s pe s aD de sta l e i correr~~

orçamento vigente , euplementadae ee
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~TA[)O DE SÃO PAULO

Frefe i tura t:uni cipal de AGudos , :!!j de

Pub l ica da c r c b i s t ra da na fo rca da 1 i .

Arti go
própr ias ã. o

PREFEITURA

§ 1O
pe l o me lhor classificado
ainda nã o extint o . d

LEI N. 2 .37 0 DE 25 DE F~\'EllEmo DE 1992

CRI A Ol (U''': ) CARGO DE ;;n C.\ R
REG ,~O DE S:TOR E DÁ OUTR\S
mOVI D~nCHS .

o Dr . Hels o!l Assad Ayub , I'refetto 1:w~.:.~.P~ '::u :"ú':"'

d os . :stad o de são Paulo , n~ uso de su as a t r i bui ç õa s l e gai s , f az Z ~

be r que fi. câ.J:::ar a t:unicipal aprov ou e e le aenc í ona e prooulga a seGuir
t e l e i :

§ 2. - Não have ndo candidato na condição do PI
r ácrafo anteri or , a vasa será preenchida pelo ch amamento do ~elhoi
c l a s s ificado em Conc urso Público a s er reali z ado .
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